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O Secretário de Assistência à Saúde, no uso de suas atribuições legais, e: 

Considerando a Portaria GM/MS/N° 707, de 08 de junho de 1999, que faculta ao prestador de serviços proceder à cessão de seu crédito relativo a Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPM, em benefício de seus fornecedores, resolve: 

Art. 1º - Estabelecer que, de acordo com as normas do Sistema de Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde/ SIH-SUS, a cessão de crédito em benefício dos fornecedores de OPM, somente poderá ser efetuada por entidades prestadoras de serviços do SUS, privadas lucrativas e filantrópicas. 

Art. 2º - Vedar, aos Hospitais Públicos, a cessão de crédito a terceiros de qualquer natureza. 

Art. 3º - Permitir, aos Hospitais Universitários Privados Sem Fins Lucrativos, de natureza 91 e 93, a cessão de seus créditos. 

Art. 4º - Criar a “natureza” 94, para os Hospitais Universitários Lucrativos, o que possibilitará a cessão de seus créditos. 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RENILSON REHEM DE SOUZA

(*) Republicada por ter saído com incorreção, do original, no D.O. n.º 162-E, de 24/8/99, Seção 1, pág. 14
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